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• Dr. Sandro Benites

• Dr. Victor Rocha
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• William Maksoud
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DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DECRETO N. 8.721
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 

Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR para os cargos em comissão os servidores abaixo relacionados, 
em vagas previstas na Lei Complementar n. 426/2021, a partir de 09 de 
fevereiro de 2022.

NOME: CARGO:                            SÍMBOLO:
PABLO NEVES CHAVES Assistente Parlamentar V AP 110 
ROGERIO PEIXOTO DE AZEVEDO Assistente Parlamentar V AP 110
          

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 14 de fevereiro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

PORTARIA N. 5.188

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao servidor efetivo SANDRO HENRIQUE FARIA 15 
(quinze) dias inicias de suas férias regulamentares, referentes ao período de 
2021/2022, de 07 de março de 2022 a 21 de março de 2022, de acordo com 
os Arts. 131 e 134, ambos da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro 
de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 11 de fevereiro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

PORTARIA N. 5.189

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento da servidora CINTIA APARECIDA 
CASTRO, matrícula n. 11, por 17 (dezessete) dias, no período de 26.01.2022 
a 11.02.2022 de acordo com o laudo da perícia médica do Instituto Municipal 
de Previdência de Campo Grande – IMPCG.

Câmara Municipal de Campo Grande- MS, 14 de fevereiro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente


